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O PREFEITO MUNICIPAL DE LUPIONÓPOLIS, ESTADO DO 

PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO, a aprovação do candidato ROBERTO CAMARGO 

ARANTES JUNIOR, em concurso realizado pelo Município de Lupionópolis-Pr, para o 

cargo de Professor, realizado no dia 03 de março de 2024, conforme divulgado pelo Edital nº 

001/2023. 

 

CONSIDERANDO, não ter cumprido as exigências do Edital de 

Convocação nº 003/2025 de 11/02/2025, publicado em 12/02/2025 e Edital de Convocação nº 

007/2025 de 18/02/2025, publicado em 19/02/2025, para o ato de posse no cargo de Professor 

20 h; 

 

CONSIDERANDO, a necessidade de preenchimento de vaga em aberto 

em serviço essencial, 

 

R E S O L V E: 

  

 

ART. 1º - Fica DESCLASSIFICADO o candidato ROBERTO 

CAMARGO ARANTES JUNIOR, sendo assim substituído na sequência, pela próxima 

classificada. 

 

ART. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, 

PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

 

                                                         Lupionópolis, 03 de março de 2025. 

 

 

 

JOSÉ CARLOS TIBÉRIO 

Prefeito Municipal 

 


